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TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/ 2019

 

TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO
MARANHÃO, E A
EMPRESA OFFICE
SERVICE TERCEIRIZAÇÃO
DE MÃO DE OBRA EIRELI.,
TENDO POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO,
REFERENTE À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA EM
GESTÃO LOGÍSTICA,
PATRIMONIAL, DE
ALMOXARIFADO E DE
ENCARREGADO DE
SERVIÇOS GERAIS,
CONFORME PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 22/2019 -
SEI nº. 0000119-
60.2020.6.27.8000

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO,
pessoa jurídica do direito público, designada CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
005.962.421/0001-17, com sede à Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, nesta cidade, de São Luís,
representado por seu Presidente, Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos, portador do RG nº. 160723
SSP/MA e do CPF nº. 054.637.343-72, e a empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ-MF, sob o nº 16.887.298/0001-33, estabelecida na rua João Batista
44-B, Bairro – Centro - CEP. 67.030-585 Ananindeua/ PA - e-
mail:  diretoriagrupodamasceno@gmail.com  officeserviceterceirizacao@gmail.com; doravante
denominada CONTRATADA, representada por Giselle Barros Damasceno, RG nº. 038656282010-8 e
CPF nº 605.081.543-75, celebram o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

mailto:diretoriagrupodamasceno@gmail.com
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1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a  prorrogação da vigência do Contrato nº. 30/2019,
referente à prestação de serviços de Assistência em Gestão Logística, Patrimonial e de Almoxarifado e de
Encarregado de Serviços Gerais, conforme autorização do Presidente do TRE-MA concedida nos autos do
SEI nº. 0000119-60.2020.6.27.8000 (Decisão nº 2152 – Doc nº 1457724).
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
 
2.1. Pelo presente termo aditivo, o contrato de que trata a cláusula primeira fica prorrogado por 12 (doze)
meses, com início em 17/09/2021 e término em 16/09/2022, podendo ser prorrogado nos termos do Art.
57 da Lei nº 8.666/93.
 
2.2. Fica resguardado o direito à repactuação/ reajuste dos valores do contrato, após análise pela
Assessoria Jurídica e deliberação do Presidente do Tribunal.
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1. O presente termo aditivo resultará no acréscimo de R$ 595.240,96 (quinhentos e noventa e cinco mil,
duzentos e quarenta reais e noventa e seis centavos) em ano eleitoral e de R$ 507.149,52  (quinhentos e
sete mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) em ano não eleitoral ao contrato
original, referente ao valor total do período de prorrogação indicado no item 2.1.
 
3.2. As despesas com a execução do presente aditivo, neste exercício financeiro, correrão à conta do
Orçamento Geral da União, cuja dotação orçamentária consta devidamente prevista no elemento de
despesa 33.90.37 – Locação de Mão-de-obra, na Ação – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da
Justiça Eleitoral – 20GP, Plano Interno: ADM APOIO.
 
3.3. Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, no exercício financeiro de 2021, foi
emitida a Nota de Empenho nº. 2021NE0000336, à conta da dotação especificada no item 3.2.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
 
4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato não alteradas pelo presente termo
aditivo.
 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em via
única e assinado pelas partes, por meio de seus representantes legais.

 

São Luís – MA, 4 de agosto de 2021.

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
MARANHÃO

OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EIRELI

 

____________________________________

 

____________________________________



Des. José Joaquim Figueiredo dos Anjos

Presidente do TRE-MA

Giselle Barros Damasceno

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Presidente, em 06/08/2021, às
13:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GISELLE BARROS DAMASCENO, Usuário Externo, em
10/08/2021, às 14:26, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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